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Art. 1° Os'gos de Natureza Especial, os do Grupo-Direção e Assessoramento 	 Parágrafo único. A Gratificação Temporária é acumulável com a Gratificação de
Superiores e as Funções GçaÇflcadas nos órgãos da Administração Pública Federal direta, autárquica e 	 Condição Especial de Trabalho - GCET e:
flindacional, exceto os das Instituições Federais de Ensino, observarão, quanto ao número total e
classificação, as quantidades constantes do Mexo a esta Medida Provisória,	 a) não servirá de base para cálculo de qualquer vantagem ou parcela remuneratória,

ressalvadas aquelas de que tratam os arts. 35, 40 e 42 da Lei ri° 8.237, de 30 de setembro de 1991;
§ 1° O Presidente da República disporá, mediante decreto, por proposta do Ministro de

Estado da Administração Federal e Reforma do Estado, sobre as estruturas regimentais e os estatutos dos
órgãos e entidades referidos neste artigo, estabelecendo a correlação entre as competências, atribuições e
funções e os diferentes níveis dos cargos ou funções de confiança do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores e das Funções Gratificadas, de acordo com a legislação pertinente.

b) será considerada para efeito de pensões e remuneração na inatividade.

Art. 4° A Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET passa a integrar t
estrutura remuneratória dos militares da ativa, inativos e pensionistas, prevista na legislação em vigor.

§ 2° No prazo de sessenta dias após a adequação das estruturas regimentais e dos
estatutos aos termos da legislação em vigor, o Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado
submeterá, ao Presidente da República, proposta de extinção dos cargos e funções de confiança
excedentes.

Art. 2° O quantitativo constante do Mexo, exceto nas Instituições Federais de Ensino,
compreende todos os cargos e funções existentes no âmbito da Administração Pública Federal direta,
autárquica e fbndacional, em decorrência de legislação específica editada até a data da publicação desta
Medida Provisóda, inclusive a Medida Provisória ri° , 472 ,de 5 de junho de 1996.

AFt. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a alocar ou remanejar, no âmbito da
Administração Pública Federal direta, autárquica e flindacional, mediante fixação ou adequação de.
denominaçãq' especificação, sem aumento de despesa e mantido o mesmo nível, cargos de Natureza
Especial, cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores ou Funções Gratificadas.

Art. 4° Os atos relativos a vacância ou provimento, quando decorrentes da adequação das
estruturas regimentais e dos estatutos dos órgãos e entidades a que alude o artigo anterior, poderão ser
efetuados mediante apostilamento.

ar	 Parágrafo único. O apostilamento de que trata este artigo deverá ocorrer no prazo de
vinte dias contados da data da publicação do decreto que dispuser sobre a adequação da estrutura
regimental ou do estatuto do qual decorra.

Art. 5° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.443,
de 11,de maio de 1996.

Art. 6° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7° Revoga-se a Lei n°9.018, de 30 de março de 1995.

Brasília, 7 de i tmho	 de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

ar
no , 	FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Claudia Maria Costin

(ANEXO À MEDIDA PRÕVISÕRIAN° 1.491 ,DE 7 DE JUNHO DE 199

CARGOS EM COMISSÃO-E FUNÇÕES GRATIFICADAS DA ADMINISTRAÇÃO
FEDERAL DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL

CARGO/FUNÇÃO QUANTITATIVOS'

NATUREZA ESPECIAL 52

DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPEIORES
DAS-8 140
DAS-5 587
DAS-4 1761
DAS-3 2825
DAS-2 8327
DAS-1 7426

SUBTOTAL 19045

FUNÇÃO GRATIFICADA
FG-1 9166
FG-2 8849
FG-3 11781

SUBTOTAL 29596

TOTAL 48694

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1 • 492, DE 7 DE 7Uttt0	 DE 1996.

Cria a Gratificação de Condição Especial de Trabalho -
GCET para os servidores militares federais das Forças
Armadas, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Fica instituída a Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET, devida
mensal e regularmente aos servidores militares federais das Forças Armadas ocupantesde cargo militar.

militar inicial. Parágrafo único. xcetuam-se do disposto neste artigo as praças prestadoras do serviço

Art. 2° A Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET será calculada
obedecendo à hierarquização entre os diversos postos e graduações, dentro dos respectivos círculos das
Forças Armadas e paga a partir de 1° de agosto de 1995, de acordo com o Mexo 1.

Art. 3° Simultaneamente, até 31 de agosto de 1996, será concedida uma Gratificação
Temporária aos servidores de que trata o art. 1°, no valor constante do Mexo H.

Art. 5° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.444.
de 10 de maio de 1996.

Art. 6° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
financeiros a contar de 1° de janeiro de 1996.

Art. 7° Revoga-se o art. 41 da Lei n° 8.237, de 30 de setembro de 1991.

Brasília, 7 de	 junho	 de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Antonio,Kan4ir
Clóvis de Barros Carvalho

ANEXO 1

TABELA DE ESCALONAMENTO Dos FATORES DA GRATIFICAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL. DE TRÀBLHO (GCET) -

(Confer.. .r*. 29)

POSTO FATOR

ALIA IRANTE-DE-ESQUADRA,	 OENERAL -OE-EXCRÇITO E TENENTE-BRIGADEIRO O. '33

V 1 CE-ALMI RANTE,	 DENERAL-DE-O 1 \I 500	 E MAJOR..RrI GADE ' I lo	 1 1 ) t	 1	 '	 s	 1
,

CONTA-ALMIRANTE.	 GENERAL-OE-BRIOAOA £ BRIGADEIRO o. o
CAP TÃO-OEMAR-E-GUERRA £ CORONEL o, ao
CAPITÃO-DE-FRAGATA E TENENTE-CORONEL 0.495

cApu'rAo-DE-COIWE'rA E MAJOR O, 429-

CAPITÃO-TENENTE E CAPITÃO 01 341

PRIMEIRO-TENENTE O. 302

SEGUNDO-TENENTE O, 209

II - PRAÇAS ESPECIAIS (FATOR MULTIPLICATIVO BORRE O SOLDO DE GUARDA-MARINHAS

'GRADUACZO -	 - FATQR	 T
GUARDA-MARINHA E ASPIRANTE-A-OFICIA),

-	 0.3 1 7

ASPIRANTE E CADETE	 10LT1140 ANOI 0.065

1 ASPIRANTE E CADETE (GEMA IS ANOS). 	 ALUNOS, 00 CENTRO DE FORMAÇÃO	 DE
DA AERONÁUTICA E ALUNO DE ORGÃO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA

OFICIAI5 -

0.059

ALUNO 00 CQLtGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES (OLTIMO ANO) O, 059

ALUNO DO COLÉGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES	 DEMAIS ANOS) 0.040

ALUNO DA ESCOLA DE FORMAÇÃO DE SAOENTOS 0,049

ORU METE
0.049

APRENDIZ-MARINHEIRO E ALUNOS DE ÓROZDS DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS DA RESERVA . 	 0.040

III - PRAÇAS (FATOR MULTIPLICATIVO SOBRE O SOLDO DE GUARDA-MARINHAI

GRADUAÇÃO 1	 FATOR

SUBOFICIAL E SUBTENENTE 0.377

PRIMEIRO-SARGENTO 0.317

SEGUNDO-SARGENTO
. ..0.283

TERCEIRO-SARGENTO	
. 0, 22)

CARO	 IENOAJADOI	 E TAIFEIRO-MOR 0.143

TAIFEIRO-DE-PRIMEIRA CLASSE 0. 123

TAIFEIRQ-OE-SEOUNOA CLASSE 0.109

MARINHEIRO, SOLDADO FUZILEIRO NAVAL. SÓLOAOO 00 ).XÁRCITO E SOLDADO OE 1.
CLASSE IESPECIALIZAOOS, CURSADOS E ENGA.JADOSI. SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO
DE Ia CLASSE E SOLDADO PÁRA-QUEDISTA (ENGAJADO)	 0.099

MAR)NHEIRO, SOLDADO FUZILEIRO NAVAL E SOLDADO DE 'e CLASSE (NÃO ESPECIAL)-
ZADOS). SOLDADO DO EXCRCITO IESPECIALIZAOO E ENOA.JADOI E SOLDADO-CLARIM OU
CORNETEIRO DE 26 CLASSE 1 0.0 8 2

SOLDADO 00 EXÉRCITO E SOLDADO DE 26 CLASSE [ENGAJADOS E NÃO ESPECIALIZADOS) 	 0.065

SOI,OADO-CLARIM OU CORNETEIRO DE 36 CLASSE 	 0. os

ANEXO II

- O6ICIÁI0

POSTO	
. 	 VALOR	 IAS)

ALMIRANTE-OE-ESOIJADRA,	 GENERAL-DE-EXÉRCITO E TENENTE-BRIGADEIRO	 453.3Ç

VICE-ALMIRANTE,	 OENERAL-DE-DIVISÃO E MAJOR-BRIGADEIRO 425C

CONTRA-ALMIRANTE,	 GENERAL -DE-BRIGADA E BRIGADEIRO 399

CAPITÃO -DE-MAR-E- OUERRA E CORONEL
330,30

CAPITÃO -DE- FRAGATA E TENENTE-CORONEL 1	 305.00

CAoI'rÂODECoRVErA E MAJOR
004,30

CAPITÃO-TENENTE E CAPITÃO 	 ,	
- 210,60

PRIMEIRO-TENENTE 166.90

SEGUNDO-TENENTE	 - IRA, 70
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